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Senhor Presidente, 

 

                              O vereador que abaixo subscreve, nos termos regimentais vigentes, ouvido o 

plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA 

ESTACIONAMENTO DOS ÔNIBUS ESCOLARES NAS ESCOLAS E CRECHES DA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Atendendo pedido de nossos cidadãos preocupados em relação à segurança das crianças e jovens 

estudantes em nosso município e na busca constante do bem-estar de nossa comunidade, iniciamos 

esta importante indicação que pode melhorar significativamente a segurança dos estudantes que 

utilizam os ônibus escolares. É fundamental que as escolas e creches em nossa cidade sejam locais 

seguros para nossos alunos. No entanto, observamos que a ausência de placas de sinalização de 

parada para os ônibus escolares em frente a essas instituições tem sido motivo de preocupação. A 

falta de sinalização adequada torna difícil para os motoristas identificarem os pontos exatos de 

parada dos ônibus escolares, o que pode resultar em situações potencialmente perigosas para 

nossos jovens passageiros. Além disso, a instalação de placas de sinalização de parada claramente 

visíveis pode ajudar a conscientizar os motoristas sobre a importância de parar nos momentos 

apropriados e reduzir o risco de acidentes. Portanto, gostaria de sugerir que a administração 

municipal tome medidas imediatas para instalar placas de sinalização de parada para ônibus 

escolares em todas as escolas e creches do município de Marcelândia. Essa iniciativa não apenas 

aumentará a segurança dos estudantes, mas também demonstrará nosso compromisso com a 

proteção das crianças enquanto estão a caminho e nas proximidades de suas instituições de ensino. 

 

                  Sala das Sessões, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO RIBEIRO 

Vereador 


